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DECRETO N° 12.087, DE 18 OUTUBRO DE 2023. 

ALTERA O §2° E §4° DO ART. 3° DO 
DECRETO N° 10.164, DE 22 DE ABRIL 
DE 2019, QUE "APROVA O REGIMENTO 
INTERNO DO CONSELHO DISTRITAL 
DE PLANEJAMENTO — DISTRITAL DO 
VALE DOS VINHEDOS". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam alterados os §§ 2° e 4° do art. 3° do Decreto n° 
10.164. de 22 de abril de 2019, que "APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 
DISTRITAL DE PLANEJAMENTO — DISTRITAL DO VALE DOS VINHEDOS", que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3° (... ) 
(. 	) 
§ 2° O Presidente do Conselho Distrital de Planejamento —
DISTRITAL DO VALE DOS VINHEDOS terá voto qualificado de 
desempate e será escolhido dentre um de seus representantes, 
eleito pelos mesmos, com mandato de 02 (dois) anos, e na 
ausência ou impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, o 
Conselho Distrital de Planejamento — DISTRITAL VALE DOS 
VINHEDOS indicará, através de votação, um de seus 
representantes para substitui-los, temporariamente. 

.) 
§ 4° Na ausência ou impedimento justificado do Presidente do 
Conselho Distrital de Planejamento — D1STR1TAL VALE DOS 
VINHEDOS, as atribuições do cargo serão exercidas em 
plenitude e conforme dispostas no Capítulo V deste Regimento, 
pelo Vice-Presidente, cargo eleito por maioria de votos dentre os 
membros do Conselho. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na da de sua publicação. 
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